
8ABINEIE DO PREl'EITO 
-

.,4ssis 
DECD'l'O NI 1.376, m 20 m Jumo m 1.984.-

Declara ele utilidade p6blica, área de terreno, 

sem ben:f'ei to rias, necessária a u:eca.ção ele 
obras para :f'ins escolares, e dá olJ:liraa p:ro"fi

dânoias.-

JOd SARl!Im SO:BBIJIRO, Prefeito do llanic!pio ele Asais, 

no uao de suas atribaições legais, e na con:f'o:midada do disposto na 

letra "m11, do artigo 51, com.binado com o ariigo 61, do Decreto-Lei• 

lPederal nl 3.365, de 21 de Junho de 1.941, 

DE Ollll! A1 

.ArtilO 11 - Pica declarada de utilidade pÚhlica, a fim de ser &Isa 
-

p:ropriada pela Prefeitura Kanicipal, por via ami.Pvel1 

ou �wli.oia1, a ma de terraa.o, sem ben:f'eitorlaa, aba! 

xo descri ta, necessária a e:ucução de obraa para :f'ins • 

escolares, a saber1 

"Uma área de terren.o, medindo 6.400,00 m2• (seis m11 e 
quatrocentos metros qaadrados, que começa no ponto • A•, 

Bita.ado na esqain.a da Avenida S-ao Oristovão com a llua 
Ponta Grossa; desta ponto segue em reta pelo alinham'!!, 
to predia1 da Av. S-ao Orlstovão, na distância de 
80,00 m. até o ponto •1111, Bita.ado na esqain.a da Av. 
S-ao Crlstovão com a � Parenaguá; deste ponto, de:f'le
te à direita e segae pelo alinbamento predia1 da llaa 

Pai-anegá, na distância ele 80,00 m. até o ponto 11011 , 

sitaa4o na esqain.a da lll18. Paran.egá com a liDa Santa 11,! 
rima; deste ponto, de:f'lete à direita e segue pelo 

alinhamento predia1 da llua Santa Mariana, na distância 

de 80,oo m. até o ponto 11D", situado na esqain.a da 
Rua Santa Mariana com a B.aa Ponta Grossa, deste ponto 1 

de:f'lete à direita a segae pelo al1nbam.ento predia1 da 
A 80 • Rua Ponta Grossa, na distancia ele ,oo m. ate o ponto 

• J.• , in!cio desta descrição•; terreno êsse qa.a conata 

pertencer a Armando :Bura1li. 



qJ re/,ei/;ura, _/ltunicipal Je f}.ssis 
6AlllNETE DO PREFBIO 2 

- -
- - ----------------- ---------------

, , mi.ico - O 1móve1 deacr.L to neate artigo co.nata do dea,! 

Ilho .111 0016 anexo, e1aborado p e1o Departamento de 

Obraa e Serr.l.çoa da Prefeitura Klmicipa1 de Aaaia 1 

e qu.e fica fazendo parte integrante deate Decreto. 
Artigo 21 - Aa deapeaaa oom a ezeoação deate Decreto correrão -

por conta ele do.tação p:r6pr.La o:rçamentÚia do Kmiic! 
-

pio. 

Artigo 31 - :Bate Decreto entrará am. vigor na clata de a11& pa.bli

cação. 
Artigo 41 - llevogam...ae às a:l.apoaiçõea • contrário.

Prefeitura Kmi.icipa1 de Aaaia, em 20 de Janho de 1.984.-

BILB 
"'..,""am.ento de Adminiatre.ção 

Pa.blicado no Departamento de Mm1n1atre.ção da l'refeitura, em 
20 de Janho de 1.984.- r 

DILE 
emento de Aam1n1atre.ção 

Cs/ca 

. 

,· 



ifi PRt:FEI f\.Jt.-<A rv1UNICIPAL DE ASSIS ffi 
n� AVENIDA RU1 bAnbO�, 9Í!b - tOl'lt é:�-::io12 -Ct.� l::t.bOO-AS:ioiS - Si:' 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
• I • ,• MEMORIAL DESCRITIVO 

l·· Assunto: .<rea a ser declarada de utilidade pública para fins 
escolares. 

2- Local: Setor 01 - Quadra 65 - Lotes 1 a 20 Jardim Paraná- As 
sis 

3- :Ãrea: 80,00 m x 80,00 m = 6.400,00 m2 

4- Proprietário: Armando Buralli 

5- Descrição: 

Começa no ponto "A", situado na esquina 
da Avenida São Cristovão com a Rua Ponta Grossa: deste ponto se 
gue em reta pelo alinhamento predial da Av. são Cristovão, na 
distância de 80,00 m até o ponto "B", situado na esquina da Av. 
são Cristovão com a Rua Paranaguá: deste ponto, deflete à direi - . 
ta e segue pelo alinhamento predial da Rua Paranaguá, na distâ� 
eia de 80,00 m até o ponto "C", situado na esquina da Rua Par� 
naguá com a Rua Santa Mariana: deste ponto, deflete à direita e 
segue pelo alinhamento predial da Rua Santa Mariana, na distâ� 
eia de 80,00 m até o ponto "D", situado na esquina da Rua Santa 
Mariana com a Rua Ponta Grossa, deste ponto deflete à direita e 
segue_ pelo alinhamento predial da Rua Ponta Grossa, na distâ� 
eia de 80,00 m até o ponto "A" início desta descriçã�. encerra� 
do a á�ea de 6.400,00 m2 de terras. 

Planejamento, 12 de Junho de 1.984 

Arq!! RlCARIXJ\ 
CREA N!! 

SILVA 



1 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 5:/-
AVENIDA RU1 BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 -CEP. 19.800-ASSIS - SP. 

-

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS .. 

.. AVALIAÇÃO 

De acordo com determinação do sr. Prefei 
to do Município de Assis e atendendo a solicitação do Departamea 
to Jurídico, procedemos a avaliação de uma área de terras, media 
do 80,00 m pela Avenida São Cristovão, 80,00 m pela Rua Paranã 
guá, 80,00 m pela Rua Santa Mariana e 80,00 m pela Rua 
Grossa, encerrando a área de 6.400,00 m� no Jardim Paraná, 
sá�ia para construção de Escola. 

Proprietário: Annando Buralli 

Setor 01 - Quadra 65 - Lotes 1 a 20 

Ponta 
nece� 

Avaliação: Janeiro de 1.984 - ORTN = 7.545,98 =G$350.000,00 
cc1.da lote. 

Junho de 1.984 - ORTN = 12.137,98 = � 562.959,61 
cada lote. 

Valor Total = 20 lotes x � 565.000,00 = � 11.300.000,00 

Importa a presente avaliação em� 11.300.000,00 ( Onze milhões 
• 

e trezentos mil cruzeiros). 

Planejamento, em 12 de Junho de 1.984 

Arq!I RICARDO���!�A SILVA 
CREA N!! 
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